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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

PPPPPororororortaria nº 8.299 de 12 de março de 2012taria nº 8.299 de 12 de março de 2012taria nº 8.299 de 12 de março de 2012taria nº 8.299 de 12 de março de 2012taria nº 8.299 de 12 de março de 2012
Admite servidora por concurso público, no emprego público de Assistente Social – Casa da Esperança -
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Promoção Social da Municipalidade,
conforme  especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  -  Fica a contar de 12 de março de 2012, admitida Odisséia de Oliveira Domingues, portadora do
R.G nº 18.894.291, e cadastrada no PIS/PASEP sob o nº 12373649189, no emprego público de Assistente
Social – Casa da Esperança - Ref. 05 (ch-30) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria
Municipal de Promoção Social da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30.04.2009, com posteriores alterações, respeitando-se classificação em certame público – Concurso
Público - Edital nº 001/2011, onde o candidato obteve aprovação, classificando-se em 3º lugar, logrando
assim habilitação para ingresso na Secretaria mencionada no “caput” do presente artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário.

PPPPPororororortaria nº 8.298 de 9 de março de 2012taria nº 8.298 de 9 de março de 2012taria nº 8.298 de 9 de março de 2012taria nº 8.298 de 9 de março de 2012taria nº 8.298 de 9 de março de 2012
Dispõe sobre a nomeação da Chefe de Serviço – Serviço de Compras e Almoxarifado -  Quadro de Pessoal
Comissionado da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica nomeada, a contar de 12 de março de 2012, Adriana Moura da Silva, portadora do RG nº
32.077.665-7, para exercer as funções do cargo de Chefe de Serviço – Serviço de Compras e Almoxarifado
-  Ref. D (ch-40) - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 141, de 30 de
abril de 2009, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 9 de março de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 9 de março de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal de Administração

Decreto nº 3.521 de 1º de março de 2012Decreto nº 3.521 de 1º de março de 2012Decreto nº 3.521 de 1º de março de 2012Decreto nº 3.521 de 1º de março de 2012Decreto nº 3.521 de 1º de março de 2012
Dispõe sobre a constituição da Diretoria do Conselho Municipal   de   Política  Cultural  de  Cordeirópolis
– CMPCCord – conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis, LOMC; e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2725, de 19 de maio de 2011, com posteriores alterações

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - Fica constituída a Diretoria do Conselho Municipal de Política Cultural de Cordeirópolis –
CMPCCord – e para sua formação foram eleitos os seguintes representantes:

Presidente: Ronald Bianchini – RG 27.824.851-2 – Representante da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo e Eventos na área da Cultura.

Vice-Presidente: Tiago José Berg – RG 40.338.160-5 - Representante da área de Literatura

Primeira Secretaria: Fernanda Bellinaso Beraldo – RG 12.876.941-5 – Representante da Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo e Eventos na área do Turismo

Segunda Secretaria: Norma Aparecida Basques Sthal – RG 11.789.624 - Representante da área das Artes
Visuais

Primeira Tesoureira: Maria Izabel de Souza Cintra Romano – RG 7.494.245-1 - Representante da Secretaria
Municipal de Finanças e Orçamento

Segunda Tesoureira: Patrícia Degan – RG 20.247.806 - Representante da área de Patrimônio e Arquitetura

Art. 2º - Os membros do “Conselho” exercerão mandato de 2 (dois) anos, de 11 de janeiro de 2012 a 11
de janeiro de 2014, podendo ser dispensados a qualquer tempo pelo Prefeito Municipal.

Art. 3º - O exercício das funções dos membros do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPCCord
– ora nomeados não será remunerada, portanto, sem ônus ao Município, sendo considerados relevantes ao
serviço público municipal.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus efeitos a contar de
11 de janeiro de 2012, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de março de 2012; 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal de Administração. Publicado
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de março de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal de Administração
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PPPPPororororortaria nº 8.303 de 13 de março de 2012taria nº 8.303 de 13 de março de 2012taria nº 8.303 de 13 de março de 2012taria nº 8.303 de 13 de março de 2012taria nº 8.303 de 13 de março de 2012
Demite, a pedido, servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria da Saúde da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica demitida, a pedido, a contar de 13 de março de 2012, a servidora Keli Daiani Augusto, lotada
no emprego público de Escrituraria - Ref. 05 (ch-40) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 6.482 de 1º de fevereiro de 2007.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de março de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de março de
2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.302 de 13 de março de 2012taria nº 8.302 de 13 de março de 2012taria nº 8.302 de 13 de março de 2012taria nº 8.302 de 13 de março de 2012taria nº 8.302 de 13 de março de 2012
Exonera servidor do Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de Negócios jurídicos da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica exonerado a contar de 13 de março de 2012, o servidor Sr. Evandro Luiz Gardezani dos
Santos, lotado no cargo de Assessor de Secretario - Ref. E (ch-40) - Quadro de Pessoal Comissionado da
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 7.292, de 30 de abril de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de março de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de março de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.301 de 13 de março de 2012taria nº 8.301 de 13 de março de 2012taria nº 8.301 de 13 de março de 2012taria nº 8.301 de 13 de março de 2012taria nº 8.301 de 13 de março de 2012
Admite servidora por concurso público, no emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento infantil
(ADI) -  Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Educação da Municipalidade,
conforme  especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º -  Fica a contar de 13 de março de 2012, admitida Cecilia Maria Xavier Sperber, portadora do R.G
nº M-5.494.163, e cadastrada no PIS/PASEP sob o nº  18057644716, no emprego público de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantil (ADI) - Ref. 04 (ch-40) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30.04.2009, com posteriores alterações, respeitando-se classificação em certame público – Concurso
Público - Edital nº 002/2011, onde o candidato obteve aprovação, classificando-se em 5º lugar, logrando
assim habilitação para ingresso na Secretaria mencionada no “caput” do presente artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário.

PPPPPororororortaria nº 8.299-A de 12 de março de 2012taria nº 8.299-A de 12 de março de 2012taria nº 8.299-A de 12 de março de 2012taria nº 8.299-A de 12 de março de 2012taria nº 8.299-A de 12 de março de 2012
Admite servidora por concurso público, no emprego público de Escrituraria - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria Municipal de Promoção Social da Municipalidade, conforme  especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º -  Fica a contar de 12 de março de 2012, admitida Neires Maris Sant’anna, portadora do R.G nº
44.787.354-4, e cadastrada no PIS/PASEP sob o nº 12898413269, no emprego público de Escrituraria -
Ref. 05 (ch-40) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Promoção Social da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30.04.2009, com posteriores alterações, respeitando-se classificação em certame público – Concurso
Público - Edital nº 002/2011, onde o candidato obteve aprovação, classificando-se em 23 lugar, logrando
assim habilitação para ingresso na Secretaria mencionada no “caput” do presente artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de março de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal“Antonio Thirion” , em 12 de março de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de março de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 12 de março de
2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de março de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de março de
2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 8.304 de 13 de março de 2012taria nº 8.304 de 13 de março de 2012taria nº 8.304 de 13 de março de 2012taria nº 8.304 de 13 de março de 2012taria nº 8.304 de 13 de março de 2012
Dá nova constituição ao Conselho Deliberativo do Programa de Desenvolvimento Economico de
Cordeirópolis - PRODEC, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o art. 81, em especial os inciso XIX, da Lei Orgânica
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o que dispõe a Lei Municipal nº 2579, de 30 de março de 2009.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Ficam a contar de 09 de dezembro de 2011, nomeados para comporem o Conselho Deliberativo
do Programa de Desenvolvimento Econômico de Cordeirópolis - PRODEC, os seguintes representantes:

I - Representantes do Chefe do Executivo Municipal.

a)  Marco Antônio Magalhães dos Santos - Presidente
b)  Edelcir Theodoro de Lima - Secretário

II - Representante da Câmara Municipal.

a)  Vereadora Fátima Marina Celin

III - Representante da Secretaria Municipal de Planejamento.

a)  Marcos Aparecido Tonelotti

IV - Representante da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

a) - Ellen Bueno Paganotti

V - Representante da Associação Comercial e industrial de Cordeirópolis

a) Diego Luis vasques

VI - Representante dos Sindicatos de Trabalhadores com sede ou sub-sede no Município
de Cordeirópolis.

a)  Ariovaldo Bonini Batista

Art. 2º  - O Conselho Deliberativo poderá reunir-se, ordinariamente, uma vez a cada dois meses, e,
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente e, na sua falta, por solicitação de pelo
menos três de seus membros.

Art. 3º - Os trabalhos prestados pelos membros do Conselho Deliberativo serão considerados relevantes
para o Município de Cordeirópolis.

Art. 4º - Quando os membros do Conselho Deliberativo pertencerem ao quadro de servidores da Prefeitura
Municipal, os mesmo serão liberados de suas atividades laborais cotidianas nos períodos em que estiverem
reunidos, sem qualquer prejuízo de natureza funcional ou financeira próprios dos respectivos cargos que
ocupam.

Art. 5º - Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias,
dirigi-las, solicitar dos órgãos e Secretarias da Prefeitura a elaboração de estudos e projetos de criação de
áreas incentivadas, seus custos, critérios de distribuição, abertura de licitação para alienação de lotes,
sempre com a aprovação da maioria dos membros do Conselho.

Art. 6º - Compete ao Secretario Executivo secretariar o Presidente nas reuniões, receber os requerimentos,
organizar a pauta das reuniões, apresentar relatórios, por escrito, das conclusões dos estudos a serem
encaminhados ao Prefeito Municipal, ficando, ainda, responsável pelo arquivamento dos documentos
privativos do Conselho.

Art. 7º  - Competirá ao Plenário do Conselho Deliberativo:

I - Sugerir e submeter à aprovação do Chefe do Executivo estudos para aquisição de áreas a serem
desenvolvidas e parceladas;

II - designar 2 (dois) de seus membros para acompanhar o processo de aquisição de áreas, após
aprovação do Prefeito Municipal;

III - estabelecer critérios e aprovar a habilitação dos candidatos à aquisição de áreas incentivadas;
IV - nomear 2 (dois) de seus membros para fiscalizar e acompanhar os trabalhos de implantação

ou transferências dos estabelecimentos empresariais para distritos, devendo, mensalmente submeter ao
Conselho Deliberativo a situação existente e o cumprimento das obrigações e pelos adquirentes dos lotes;

V - decidir sobre a aplicação de penalidades ou sanções aos adquirentes de lotes que deixarem de
cumprir as obrigações constantes desta Lei;

VI - decidir sobre a necessidade da contratação de peritos e técnicos para emitirem pareceres nos
casos exigidos; e,

VII - decidir sobre as duvidas surgidas nos processos de venda, doação, permuta, promessa de
venda e habilitação de que tratam os Capítulos V e VI da presente Lei.

Art. 8º - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será de 1 (um) ano, (período de 09.12.2011

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DO CONVITE  N.º 015/2012DO CONVITE  N.º 015/2012DO CONVITE  N.º 015/2012DO CONVITE  N.º 015/2012DO CONVITE  N.º 015/2012

Objeto: Contratação de empresa especializada, com
fornecimento de materiais e mão-de-obra, para obras
e serviços de engenharia para execução de drenos,
guias e sarjetas em diversos locais do município de
Cordeirópolis.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições
inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos
moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo 43,
combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei
Federal N.º: 8.666/93 e alterações, HOMOLOGA
a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente
de Abertura e Julgamento de Licitação, nomeada
pela Portaria N.º 8251/2012, que deliberou quanto
ao julgamento do Convite N.º 15/2012, pelo critério
de menor preço global, classificando como vencedora
a empresa: Cosenza Construções Ltda, com valor
de R$138.024,90 (cento e trinta e oito mil, vinte e
quatro reais e noventa centavos), com condições de
pagamento no prazo de até 10(dez) dias corridos,
contados da expedição do Atestado de Recebimento
dos Serviços, com base nos serviços efetivamente
executados e medidos.
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta
licitação a empresa Cosenza Construções Ltda.

Cordeirópolis, 21 de março de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DO CONVITE  N.º 017/2012DO CONVITE  N.º 017/2012DO CONVITE  N.º 017/2012DO CONVITE  N.º 017/2012DO CONVITE  N.º 017/2012

Objeto: Contratação de empresa para a prestação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DO CONVITE  N.º 018/2012DO CONVITE  N.º 018/2012DO CONVITE  N.º 018/2012DO CONVITE  N.º 018/2012DO CONVITE  N.º 018/2012

Objeto: Prestação de serviços de mão de obra
especializada para manutenção e reparos nas
instalações elétricas dos próprios municipais.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições
inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos
moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo
43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da
Lei Federal N.º: 8.666/93 e alterações,
HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  -
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento
de Licitação, nomeada pela Portaria N.º: 8251/
2012, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 018/2012, pelo critério de menor
preço global, classificando como vencedora a
empresa: José Carlos da Silva Elétrica - ME, com
valor global de R$78.780,00 (Setenta e oito mil,
setecentos e oitenta reais), com condições de
pagamento, em parcelas mensais, no prazo de 10
(dez) dias corridos contados da expedição do
Atestado de Recebimento, à vista de nota(s)
fiscal(is) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta
licitação a empresa José Carlos da Silva Elétrica–
ME.

Cordeirópolis, 09 de Março de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

a 08.12.2012), permitida a recondução ou a sua destituição por Portaria do Chefe do Executivo do
Municipal.

Art. 9º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
09.12.2011, revogadas as disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 7.351, de 10.11.2009;
e, 8.182-A, de 07.11.2011.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de março de 2012; 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 13 de março de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Pregão Presencial nº 14/12Pregão Presencial nº 14/12Pregão Presencial nº 14/12Pregão Presencial nº 14/12Pregão Presencial nº 14/12

Objeto: registro de preços para aquisição de areia
industrial úmida a granel com granulometria 20-
30 mesch.
Data da Sessão Pública do Pregão: 09/04/2012, às
10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça
Francisco Orlando Stocco, nº 35, Centro,
Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, torna público que, no dia,
horário e local acima indicado, realizar-se-á a
sessão pública de licitação na modalidade Pregão
Presencial. O edital completo poderá ser retirado
no endereço supracitado, no horário das 12:00 às
17:00 horas, ou através do sítio da PMC
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados
editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 23 de março de 2012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

de serviços de locação de máquinas pesadas e
caminhões.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições
inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos
moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo
43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da
Lei Federal N.º: 8.666/93 e alterações,
HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  -
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento
de Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8251/
2012, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 17/2012, pelo critério de menor preço
unitário, classificando como vencedora a empresa:
Engep Engenharia e Pavimentação Ltda para os
itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e
12 com valor total de R$74.720,00(setenta e
quatro mil, setecentos e vinte reais), com
condições de pagamento no prazo de 10(dez) dias
corridos, contados da expedição do Atestado de
Recebimento dos Serviços, à vista de nota(s)
fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta
licitação a empresa Engep Engenharia e
Pavimentação Ltda.

Cordeirópolis, 21 de março de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal
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AAAAATTTTTO DO DO DO DO DA MESA Nº 2,A MESA Nº 2,A MESA Nº 2,A MESA Nº 2,A MESA Nº 2, DE 16 DE MARÇO DE 2012 DE 16 DE MARÇO DE 2012 DE 16 DE MARÇO DE 2012 DE 16 DE MARÇO DE 2012 DE 16 DE MARÇO DE 2012
Dispõe sobre abertura de crédito especial nos termos do inciso III do artigo 43 da lei 4320/64 e dá outras
providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cordeirópolis, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelas leis, sobretudo a lei orgânica municipal e do regimento interno da câmara municipal,

RESOLVE:

Art. 1º  - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$
73.000,00 (setenta e três mil reais), com a seguinte classificação:

Unidade => 01.01 – Poder Legislativo  - Câmara Municipal
Funcional 01.031.7005.2257 – Atividades Legislativas
Dotação 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições TrabalhistasR$.40.000,00
Funcional 01.122.7007.2339 – Manutenção Setor Administrativo
Dotação 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis R$.  6.000,00
Dotação 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições TrabalhistasR$.10.000,00
Funcional 01.031.7006.2258 – Manutenção Secretaria
Dotação 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis R$.  9.000,00
Funcional 01.122.7008.2338 – Manutenção Setor Contabilidade
Dotação 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis R$.  8.000,00

Total => R$ 73.000,00

PPPPPororororortaria nº 10,taria nº 10,taria nº 10,taria nº 10,taria nº 10, de 19 de março de 2012 de 19 de março de 2012 de 19 de março de 2012 de 19 de março de 2012 de 19 de março de 2012
Admite, por concurso, servidor para o emprego público de Analista de Compras.

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da alínea “b” do inciso II e do parágrafo único do art. 21 do
Regimento Interno, resolve:

Ar t. 1º - Admitir Wagner Benedito de Oliveira Baldo, RG. nº 40.525.034-4-SP, no emprego público de
Analista de Compras, em virtude de sua aprovação, classificando-se em 1º lugar, em Concurso Público –
Edital nº 01/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de março de 2012.

Prof. WILSON JOSÉ DIÓRIO
Presidente

ANDERSON ANTONIO HESPANHOL LILIANE APARECIDA BROETO GENEZELLI
                 1º Secretário              2ª Secretária

Publicada no “Espaço Vereador Bento Avelino Lordello”, em 19 de março de 2012.

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

Art. 2º - O crédito adicional especial de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do
artigo 43 da Lei Federal 4320/64 por anulação parcial da seguinte dotação:

Unidade => 01.01 – Poder Legislativo  - Câmara Municipal
Funcional 01.031.7006.2258 – Manutenção Secretaria
Dotação 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$.  5.000,00
Funcional 01.122.7008.2338 – Manutenção Setor Contabilidade
Dotação 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$.68.000,00
Total => R$ 73.000,00

Ar t. 3º Este Ato da Mesa entra em vigor na data da publicação, da lei municipal a ser aprovada de autoria
do Executivo Municipal e decreto abrindo o crédito especial nos termos da Lei Federal 4320/64,  revogadas
as disposições em contrário.

Cordeirópolis, 16 de março de 2012.

Prof. Wilson José Diório
Presidente

Anderson Antonio Hespanhol Liliane Aparecida Broeto Genezelli
1º Secretário   2ª Secretária

PUBLICADA E ARQUIVADA pela Secretaria da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos locais de
costume.

 EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE CORREIÇÃO GERAL  ORDINÁRIA

O Excelentíssimo Senhor Dr. MARSHAL  RODRIGUES GONÇALVES, MM. Juiz da 243ª Zona
Eleitoral do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem ciência que, em cumprimento ao
disposto no Provimento CRE/SP n.º 01/2012, da Egrégia Corregedoria Regional Eleitoral de São
Paulo, designou o dia 28 (vinte e oito) de março de 2012 (dois mil e doze), a partir das 11 hs, para
realização de Correição Geral Ordinária no Cartório da 243ª Zona Eleitoral do Estado de São Paulo,
instalado na Rua Sete de Setembro, n.º 482, Centro, Cordeirópolis, SP. E para que se lhe dê ampla
divulgação, inclusive nos meios de comunicação existentes nas localidades abrangidas pela Zona
Eleitoral, determinou o Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral fosse afixado o presente edital no local
de costume.
Dado e passado nesta cidade de Cordeirópolis, aos 15 (quinze) dias do mês de março, do ano de 2012.
Eu, _____________, (Alessandro Caio Rodrigues), preparei e conferi o presente edital, que é subscrito
pelo MM.  Juiz Eleitoral.

DR. MARSHAL  RODRIGUES GONÇALVES
Juiz Eleitoral da 243ª ZE - Cordeirópolis/SP

JUSTIÇA ELEIT ORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
JUÍZO DA 243ª ZONA ELEITORAL CORDEIRÓPOLIS

1010101010
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Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro.
Currículos podem ser entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um
Sistema exclusivo e Informatizado para Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o
canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da Prefeitura
(www.cordeiropolis.sp.gov.br) , clicando no botão (l ink) do Sistema do Balcão de Em-
pregos ou digitando este endereço em seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

- Padeiro com experiência
- Eletricista industrial
- Analista Fiscal com conhecimento em emissão de notas fiscais
- Profissional com CRC ativo e pretensão salarial
- Torneiro Mecânico, pode ser aposentado até 55 anos
- Prensista
- Operador de Serigráfica com prática em rolos
- Operador de Munck
- Mecânico de Manutenção para metalúrgica
- Porteiro
- Desenhista Mecânico – necessário experiência em solid edege ou solid works
- Lubrificador/frentista  masculino,salário + ajuda de custo
- Eletricista para caminhões, salário compatível com a função + ajuda de custo
- Auxiliar  de limpeza – zelador,salário +ajuda de custo
- Borracheiro , salário compatível com a função + ajuda de custo
- Administrativo  para transportadora –com curso de auto mecânica , pois irá
cuidar da manutenção dos caminhões , comprar peças , etc......
- Porteiro
- Auxiliar  de enfermagem ( feminino )

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comarca de Cordeirópolis

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE SOR TEIO DE JURADOS

TERMO DE SORTEIO DE JURADOS QUE SERVIRÃO NA REUNIÃO PERIÓDICA DO MÊS
DE ABRIL  DE 2012, DO EGRÉGIO TRIBUNAL  DO JÚRI DA COMARCA  DE
CORDEIRÓPOLIS-SP.

Aos cinco vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e onze, na sala de audiências desta
Comarca de Cordeirópolis, sito à Rua Sete de Setembro, 350, onde presente se encontrava o MM Juiz
de Direito, Dr. MARSHAL  RODRIGUES GONÇALVES, comigo Supervisor de Serviço, ao seu
cargo, no final assinado e o representante do Ministério Público, Dr. HENRIQUE SIMON VARGAS
PROITE . Iniciados os trabalhos, pelo MM Juiz foi dito que seriam sorteados os nomes dos vinte e cinco
(25) jurados para comporem a  sessão periódica do mês de abril do ano de 2012 do Egrégio Tribunal do
Júri desta Comarca de Cordeirópolis para os julgamentos designados para essa sessão períodica. A seguir,
pelo MM. Juiz foram retiradas as 25 cédulas que continham os nomes dos seguintes jurados:

1. AIL TON APARECIDO PEREIRA  DA SILVA - Prof. Analista de Sistemas
2. ALEX VINICIOS OLIV ATO - Prof. DIRETOR DE COORDENADORIA
3. ANDREA MARIA  HESPANHOL - Prof. Professora
4. ANGELIT A MENEGUIN OR TOLAN - Pr of. PROFESSOR(A)
5. ANGELO LUIZ FERREIRA  - Prof. Servidor Público Estadual
6. ANTONIO PINHO GOMES JUNIOR - Pr of. Diretor
7. ANTONIO ROBERTO SCATOLIN JUNIOR - Pr of. Bancario
8. CIBELE BERTAO - Prof. PROFESSOR(A)
9. CLEBISON EDMAR DONIZETE PEDRONESI - Pr of. AGENTE CONTABILIDADE
10. DEBORA CRISTINA VIDORETTI - Prof. TECNICO DE ENFERMAGEM
11. DENER MODANEZ - Prof. INSPETOR DE ALUNOS
12. ELAINE CRISTINA  VARIZE BARBOZA  - Prof. balconista
13. ELIANE CRISTINA  BOTEON PEZZATTI - Pr of. PROFESSOR(A)
14. ELIZANDRA ZORZO - Prof. PROFESSOR(A)
15. EMERSON NOGUEIRA DE ALMEIDA  - Prof. PROF. EDUC. FISICA
16. FERNANDO HENRIQUE ZAIA  - Prof. ASSESSOR DE SECRETARIO
17. GUARACI VIEIRA  CARDOSO - Prof. SECRET.MUN.ESP.E LAZER
18. JANETE GASPAR - Prof. Tesoureira
19. JOICE TAMIRES TINELLI - Pr of. ESCRITURARIO
20. JOVAIL  JOSE ZAIA - Prof. TECNICO AGROPECUARIO
21. LETICIA  HELENA HESPANHOL - Prof. ESCRITURARIO
22. MARIANA  SIMOES - Prof. PROF. EDUC. FISICA
23. RENAN DE LIMA - Prof. ESCRITURARIO
24. RENAN SANCHES - Prof. CHEFE DE SERVICO
25. ZORAIDE AP V CARDOSO MAZZ - Pr of. INSPETORA DE ALUNOS

Em seguida, foram as cédulas sorteadas, recolhidas em urna apropriada, determinando o MM Juiz que,
oportunamente, fossem os Srs. Jurados notificados da data designada para realização de julgamento
pelo Tribunal Popular que se realizará no dia 19 de abril de 2012, às 12:00 horas, nas dependências da
Câmara Municipal de Cordeirópolis, sita na rua Carlos Gomes, 999, Jd. Jafet, além da expedição do
competente mandado de notificação e edital. Nada mais. Para constar, lavrei o presente termo que lido
e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu,     (Jaime Celotti), Supervisor, digitei e subscrevi.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

          AAAAATENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOVENS DVENS DVENS DVENS DVENS DA CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1994  DEVEM
COMPARECER A JUNTA DE SERVIÇO MILIT AR PARA
CUMPRIMENT O DO DEVER DE ALIST AMENT O MILIT AR.
AQUELES QUE NÃO SE ALIST AREM NO PRAZO ( 02 DE JANEIRO
A 30 DE ABRIL/2012 ), FICAM SUJEIT OS AS PENALIDADES
PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENT A O SERVIÇO MILIT AR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER
SOLICIT ADAS A  JUNTA DE SERVIÇO MILIT AR,  LOCALIZADA
À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  STOCCO,   Nº  35,  CENTRO
(PREFEITURA MUNICIP AL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

C O M U N I C A D O

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

A D R I A N O  S E R G I O  D A  S I L VA
A N D E R S O N  A P.  S A N T O S  D A S I L VA
A N D R É  C R I S  D E  O L I V E I R A  D A  S I L VA
A U G U S T O  S E R G I O  R A M O S  S O B R I N H O
C H A R L I E  D O  C A R M O  S O U Z A
C L E S I O  D A  S I L VA
E D S O N  C A M I L O  J U N I O R
E R I V E L T O N  N U N E S  D E  A N D R A D E
E V E R T O N  D E  C A R VA L H O
F E L I P E  E D U A R D O  D E  O .  G U I M A R Ã E S
F E R N A N D O  C E Z A R I O  S O B R I N H O
I S M A E L  G A L V Ã O  D E  S O U S A
J E F E R S O N  A N T O N I O  G I G I C H
J O Ã O  J O S É  D A S I L VA
J O Ã O  M A R C O S  F R A G A
J O I L S O N  N U N E S  S A B I N O
J O S I E L  R I B E I R O  L E I T E
M I L T O N  S O A R E S  D E  B R I TO
R A F A E L  R I C A R D O  C A M A R G O
R O D R I G O  B E L C H I O R  P A E S

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.


